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LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rio SolimÕes, margem direita, Flutuante Jesus Me Deu
O.F., Porto da Casa do Compadre, nas coordenadas geográficas 02"30'17,19"S e
66"06'40,39'W, Fonte Boa - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento, congelamento e armazenamento de
pescado.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRAD,roon: Médio PonrE: Pequeno

PRÁzo DE vALrDloE oEsrn Llcsnç,t: 0l Axo

Atencão:
. Estr liccnçr é compostr de 0t rcstrições e/ou condiçõB constaotos oo vcrso, cujo

cumpÍimcnto/rtendimcnto sujeitrrl s sur Ínvrlidsçlo c/ou as penslidrdcs previstss em normls.
. Esta licençr nlo comprova nem substitui o documento dc proprlcdadg de posse ou dc domínio do imóvcl"
. Estr liccnçr deve pêrmlneceÍ na locrlizsção dr rtividrde e erpostl de formr visÍvcl (frerte c vcÍso).

www.ipaam.am.gov.br
twittel.com/lpaamAMl
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 29412023

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: Orlaneis Florindo Ferreira.

ENDER;ço nARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Tertuliano Rodrigues, n" 30, São Francisco
ll, Fonte Boa-AM

CNPJ/CPF: 48.471.589/0001-32 INscRrÇÂo EsTADUAL: 05.451 .424-0

Foxr: (97) 99138-7400 Frx: (92) 99141-8016

REcrsrRo fio IPAAM: 0404.1814 PRocEsso Ns: 01872012022-00

ArrvrDADE: Beneficiamento, empacotamento, classiÍlcação, armazenamento e
envasamento de alimentos.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 29412023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva ioncessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Dirário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de.grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme ut.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍÍrzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0187 20 t2022-00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na suê automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado ÍequeÍeÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
. tamaúos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em

vigor.
8. É expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de qualquêr natuÍeza

inorgânic4 em corpos d'água e na Área de Preservação Permanente-APP, devendo os

mesmos ser acondicionados é direcionados a local ambientalmente adequado.


